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Anexo I – TERMO DE ADESÃO AO TELETRABALHO

	DADOS DA UNIDADE

	SERVIDOR
	

	REGISTRO DO SERVIDOR
	

	CARGO
	

	TELEFONE CONTATO
	

	TELEFONE CELULAR
	

	E-MAIL PESSOAL
	

	E-MAIL INSTITUCIONAL
	

	SUBSECRETARIA
	

	COORDENADORIA
	

	DEPARTAMENTO
	

	UNIDADE DE EXERCÍCIO
	

	SOLICITAÇÃO DE ADESÃO E DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA

	Solicito autorização para executar minha jornada laboral em teletrabalho nos termos desta Resolução.

 Para tanto, declaro que: 

I - tenho ciência de que é premissa do teletrabalho a qualidade dos serviços prestados à sociedade, buscando eficiência e efetividade na execução dos trabalhos, observados os princípios da moralidade, ética e razoabilidade na conduta moral e social;

II - fui informado pelo gestor da unidade sobre as características do teletrabalho e seu respectivo regramento, incluindo os aspectos referentes à ergonomia, mobiliário, equipamentos e programas de informática, requisitos e demais elementos que permeiam essa modalidade de trabalho e que disponho de instalações adequadas de ergonomia e de condições de privacidade e segurança bem como infraestrutura tecnológica, conforme especificações do Grupo Setorial de Tecnologia da Informação e Comunicação - GSTIC-da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística

III – não estou em estágio probatório;

IV – não possuo subordinados;

V – não realizo exclusivamente atividades de atendimento ao público;

VI – não sofri penalidades disciplinares nos termos dos incisos I a III do artigo 251 da Lei 10.261/68 e alterações posteriores nos 5(cinco) anos anteriores a esta declaração; e

VII – não faço jus ao recebimento do auxílio transporte de que trata a Lei Federal 13.194/2001 nos dias de cumprimento de jornada em teletrabalho.

 Declaro ainda que: 

I - a participação no teletrabalho não importa em alteração de lotação ou
unidade de exercício e que eventual desligamento da equipe ou encerramento de projeto não gera direito a trânsito, indenização ou qualquer espécie de ajuda de custo;

II - o exercício das atribuições funcionais fora das dependências das unidades da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística é uma faculdade em razão da conveniência do serviço, podendo ser revista a qualquer tempo, a critério da Administração ou a pedido do interessado, não gerando direito adquirido;

III - possuo aptidão para trabalhar com os sistemas informatizados necessários e para trabalhar em equipes de alto desempenho, buscando sempre aumentar a performance e a produtividade na busca por melhoria dos resultados;

IV - é de minha responsabilidade a segurança da informação e a salvaguarda de documentos durante a execução das tarefas e atividades pactuadas; 

V - comparecerei ao órgão de lotação, quando solicitado pela chefia imediata ou gestor, para reuniões e cumprimento de eventuais obrigações presenciais;

VI - estou ciente de que devo estar acessível durante o horário de trabalho, das _________às________e das_________às__________, mantendo telefones de contato e e-mails permanentemente atualizados e ativos, devo utilizar aplicativos de comunicação fornecidos pela Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística e devo consultar durante o horário de trabalho meu correio eletrônico institucional, acompanhando todas as orientações institucionais enviadas por qualquer meio de comunicação adotado como oficial; 

VII - a retirada de processos e demais documentos das dependências da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, quando necessário, ocorrerá somente mediante registro, responsabilizando-me pela custódia e devolução ao término do trabalho ou quando solicitado pelo superior imediato ou gestor da unidade;

VIII - prestarei contas das tarefas e atividades realizadas em teletrabalho semanalmente à minha chefia imediata e as registrarei no Termo de Acompanhamento de Metas, anexo deste Termo de Adesão;

IX - deverei pactuar as tarefas e atividades com meu superior imediato no plano de trabalho, previamente aprovado pelo gestor da unidade;

X - estou ciente de que o não cumprimento das tarefas e atividades pactuadas com minha chefia imediato, sem justificativa fundamentada por ele acolhida, caracterizará falta injustificada; e

XI - a execução das minhas tarefas e atividades equivalerá ao cumprimento de minha respectiva jornada de trabalho.

	MODALIDADE DO TELETRABALHO



	Pelo presente termo de adesão, tenho ciência e estou de acordo de que executarei minha jornada laboral em teletrabalho, de forma parcial, duas vezes por semana, nos dias acordados com o superior imediato e gestor da unidade, podendo ser alterado conforme as necessidades da área.

	DESEMPENHO DO TELETRABALHISTA

	O desempenho do servidor teletrabalhista será apurado por meio de declaração de todas as atividades realizadas em teletrabalho, acompanhadas semanalmente e atestadas pelo superior imediato, ao final de cada mês, quanto ao cumprimento ou não das metas definidas, e registradas no sistema informatizado

As metas de desempenho serão acordadas no plano de trabalho com a chefia imediata e o gestor da unidade, bem como seus respectivos prazos de entrega.

A autorização para a realização do teletrabalho constante deste Termo de Adesão é de 12 (doze) meses, prorrogáveis automaticamente, com início em ___/___/___, e encerra-se, a qualquer tempo, devendo o servidor retornar ao exercício nas dependência do órgão, por um dos motivos a seguir:

 I - a pedido do servidor ou por determinação da chefia imediata ou do gestor da unidade; 

II - nos casos de desligamento da unidade em que está lotado; ou

III - nos casos de descumprimento dos deveres do servidor teletrabalhista.

	ASSINATURA DO SERVIDOR

	Cidade e data
	

	Assinatura
	

	ASSINATURA DO SUPERIOR IMEDIATO E DO GESTOR DA UNIDADE

	(     ) Defiro a solicitação

(     ) Indefiro a solicitação

	Cidade e data
	

	Assinaturas
	___________________________                      _____________________________

	CONFERÊNCIA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

	Aprovação
	(    ) SIM   (    ) NÃO - Motivo:_____________________________

	Assinatura e data
	

	Assinatura da Chefia Imediata ou Gestor da Unidade

	Cidade e data
	

	Assinatura
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